ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

Artigo 1o. PARECER Nº           , DE 2021

Seção 1.1 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 414, DE 2021

De autoria do nobre Deputado Gil Diniz, o projeto sob epígrafe institui o documento de identidade funcional em formato digital para policiais militares, policiais civis e demais agentes de segurança pública do Estado de São Paulo.

No período de que trata o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno não houve a apresentação de emendas ou substitutivos.

 Os autos foram distribuídos às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Saúde e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise da matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

Com a anuência do autor da proposta, foi deferido o requerimento de coautoria do Nobre Deputado Bruno Ganem. 

É a síntese do necessário e, na qualidade de relator designado, passo a opinar.

Nos termos regimentais, tratando-se de proposição de natureza legislativa, cabe a esta Comissão, neste momento, a teor do que dispõe a primeira parte do parágrafo 1º do artigo 31 do Regimento Interno, manifestar-se quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos.

O projeto de lei em análise institui o documento de identidade funcional em formato digital para policiais militares, policiais civis e demais agentes de segurança pública do Estado de São Paulo. 

O artigo 3º do projeto determina que a expedição da Funcional Digital dar-se-á em conformidade aos parâmetros fixados pelo Ministério da Justiça na Portaria nº 481 de 27 de agosto de 2020, na Portaria nº 320, de 25 de junho de 2020, e em quaisquer atos normativos porventura supervenientes emitidos pelo órgão.

Verifica-se que a proposição não incide em vícios de inconstitucionalidade, quanto aos seus aspectos formais e materiais. Com efeito, cuida-se de a matéria de iniciativa concorrente, conforme disposto nos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Por tais razões, não vislumbrando óbices de natureza constitucional, legal ou jurídica a impedir sua natural tramitação, manifesto-me favoravelmente ao Projeto de Lei nº 414, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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